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de do MUNICIPIO - Recursos: os recursos a serem transferidos 
ao Município, originários do Tesouro do Estado, onerarão o 
Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/
Obras; P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de 
Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência 
do presente Convênio será de até 730 dias a partir da data da 
assinatura - Data da assinatura do Termo de Convênio: 26-05-14.

Resumo de Termos de Aditamento
1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADE 031/2011 - 

Convenentes - Secretaria de Turismo e o Município de Pereira 
Barreto - Proc. DADE 124/2011 – Objeto: Revitalização do 
Centro e da Avenida Brasil - Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira, Sexta e Nona Prazo do convênio passa a ser 
de 1.090 dias - Data da assinatura do termo aditivo: 23-05-2014.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADE 155/2011 
- Convenentes - Secretaria de Turismo e o Município de Atibaia - 
Proc. DADE 452/2011 – Objeto: Execução de Obras de Reforma e 
Ampliação do Cine Itá Turístico e Cultural - Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Sexta - O valor do pre-
sente Convênio é de R$ 4.088.373,36, sendo R$ 3.944.386,94 
de responsabilidade do ESTADO, e R$ 143.986,42 e/ou o que 
exceder, de responsabilidade do MUNICIPIO.Data da assinatura 
do termo aditivo: 23-05-2014.

Extrato de Termos de Convênio
Processo 143/2014 – Convênio 036/2014 ST-DADE – Pare-

cer Jurídico CJTUR 167/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de Avaré – Objeto: Realização e promoção do 
evento – “Praça da Copa e Festival Gastronômico Sabores do 
Mundo” – O valor do presente Convênio é de R$ 449.827,00, 
de responsabilidade do ESTADO - Recursos: os recursos a serem 
transferidos ao Município, originários do Tesouro do Estado, one-
rarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Muni-
cípios/Obras; P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de 
Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência 
do presente Convênio será de até 180 dias a partir da data da 
assinatura - Data da assinatura do Termo de Convênio: 22-05-14.

Processo 038/2014 – Convênio 006/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 86/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de Avaré – Objeto: Revitalização da Praia Costa 
Azul – O valor do presente Convênio é de R$ 1.950.000,00, de 
responsabilidade do ESTADO - Recursos: os recursos a serem 
transferidos ao Município, originários do Tesouro do Estado, one-
rarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Muni-
cípios/Obras; P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de 
Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência 
do presente Convênio será de até 730 dias a partir da data da 
assinatura - Data da assinatura do Termo de Convênio: 22-05-14.

Processo 035/2014 – Convênio 005/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 094/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de Avaré – Objeto: Elaboração de Projetos Exe-
cutivos – O valor do presente Convênio é de R$ 125.000,00, de 
responsabilidade do ESTADO - Recursos: os recursos a serem 
transferidos ao Município, originários do Tesouro do Estado, one-
rarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Muni-
cípios/Obras; P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de 
Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência 
do presente Convênio será de até 730 dias a partir da data da 
assinatura - Data da assinatura do Termo de Convênio: 22-05-14.

Processo 182/2014 – Convênio 058/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 157/2014 – Partícipes: Secretaria de Turis-
mo e o Município de São José do Barreiro – Objeto: Cidade 
Copa - Evento para Capacitação de Demanda e Divulgação 
da Estância Turística de São José do Barreiro – O valor do 
presente Convênio é de R$ 175.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO - Recursos: os recursos a serem transferidos ao 
Município, originários do Tesouro do Estado, onerarão o Elemen-
to Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras; 
P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de Trabalho 
23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência do presen-
te Convênio será de até 180 dias a partir da data da assinatura 
- Data da assinatura do Termo de Convênio: 22-05-14.

Processo 138/2014 – Convênio 052/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 172/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de São José do Barreiro – Objeto: Elaboração de 
Projetos para Alavancar o Turismo em São José do Barreiro – O 
valor do presente Convênio é de R$ 145.000,00, de responsabi-
lidade do ESTADO - Recursos: os recursos a serem transferidos 
ao Município, originários do Tesouro do Estado, onerarão o 
Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/
Obras; P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de 
Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência 
do presente Convênio será de até 730 dias a partir da data da 
assinatura - Data da assinatura do Termo de Convênio: 22-05-14.

Processo 104/2014 – Convênio 020/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 124/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de Bragança Paulista – Objeto: Elaboração 
do Plano Municipal de Turismo e Cultural – O valor do pre-
sente Convênio é de R$ 300.021,36, de responsabilidade 
do ESTADO - Recursos: os recursos a serem transferidos ao 
Município, originários do Tesouro do Estado, onerarão o Elemen-
to Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras; 
P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de Trabalho 
23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência do presen-
te Convênio será de até 730 dias a partir da data da assinatura 
- Data da assinatura do Termo de Convênio: 23-05-14.

Processo 151/2014 – Convênio 054/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 152/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo e 
o Município de Socorro – Objeto: Infraestrutura para Realização 
de Eventos Relacionados com a Copa do Mundo de Futebol – 
O valor do presente Convênio é de R$ 133.512,48, sendo R$ 
100.000,00 de responsabilidade do ESTADO e R$ 33.512,48, ou 
o que exceder, de responsabilidade do MUNICIPIO- Recursos: os 
recursos a serem transferidos ao Município, originários do Tesou-
ro do Estado, onerarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 
Transferência a Municípios/Obras; P.T.RES 500.109; UGE DADE 
500.102; Programa de Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – 
Prazo: o prazo de vigência do presente Convênio será de até 
180 dias a partir da data da assinatura - Data da assinatura do 
Termo de Convênio: 22-05-14.

Processo 200/2014 – Convênio 061/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 168/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de São Roque – Objeto: Festival Turístico da Copa 
– O valor do presente Convênio é de R$ 632.470,00, de respon-
sabilidade do ESTADO - Recursos: os recursos a serem transfe-
ridos ao Município, originários do Tesouro do Estado, onerarão 
o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/
Obras; P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de 
Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência 
do presente Convênio será de até 180 dias a partir da data da 
assinatura - Data da assinatura do Termo de Convênio: 22-05-14.

Processo 169/2014 – Convênio 056/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 164/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de Nuporanga – Objeto: Evento para Copa 
do Mundo 2014- Festival Gastronômico – O valor do pre-
sente Convênio é de R$ 286.056,34, de responsabilidade 
do ESTADO - Recursos: os recursos a serem transferidos ao 
Município, originários do Tesouro do Estado, onerarão o Elemen-
to Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras; 
P.T.RES 500.109; UGE DADE 500.102; Programa de Trabalho 
23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência do presen-
te Convênio será de até 180 dias a partir da data da assinatura 
- Data da assinatura do Termo de Convênio: 22-05-14.

Processo 073/2014 – Convênio 053/2014 ST-DADE – Pare-
cer Jurídico CJTUR 150/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de São Bento do Sapucaí – Objeto: Elaboração do 
Plano Diretor de Turismo – O valor do presente Convênio é de 

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Extrato de Contrato
Processo G.DOC 18620-291184/2014
Contrato ECT 9912348940
Parecer GPG./Cons. 26/2014
Contratante: PGE – Procuradoria Regional da Grande São 

Paulo
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: O contrato tem por objeto a prestação, pela ECT 

à Contratante, do serviço de malote, que consiste na coleta, 
transporte e entrega de correspondência agrupada, conforme 
detalhamento apresentado no Anexo Operacional, que é parte 
integrante do contrato.

Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, 
a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se, por 
meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o 
limite de 60 meses

Valor total: R$36.000,00
Programa de Trabalho: 03.092.4001.5843.0000
UGE: 400110
Elemento de despesa: 339039-25
Data da assinatura: 04-05-2014

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Comunicado
A Procuradoria Regional de Sorocaba, representada por 

seu Procurador do Estado Chefe, e conforme sua determinação, 
Notifica a empresa COLIPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA-ME, inscrita no CNPJ 06.974.916/0001-29, na 
pessoa de seu representante legal devidamente credenciado no 
CAUFESP, que em decorrência do ATRASO NA ENTREGA DOS 
PRODUTOS do 2014CT00050 referente a Ordem de Compra 
400113000012014OC00021 e 2014NE00135, a vista do Parecer 
Jurídico, exarado pelo Dr. Marcelo Bolzan, Procurador do Estado, 
irá aplicar a penalidade de multa prevista no art. 86, da Lei 
Federal 8666/93, c/c os art. 80 da Lei Estadual 6.544/89 e em 
conformidade com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, item 1 da Reso-
lução GPG 18, de 27/03/92, na seguinte conformidade: Valor da 
2014NE00135 -NF 000.003.630: R$ 1.353,00, pelo atraso de 07 
dias na entrega: 1,4% - Valor da Multa: R$ 18,94, Valor para 
pagamento da NF: R$ 1.334,06. Para tanto, nos termos da regra 
contida no § 2º do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93, fica aberto 
o prazo de 05 dias úteis, para apresentação de defesa prévia, 
ficando franqueada vistas ao processo em referência junto à 
Diretoria de Administração da Unidade, situada à Avenida Gene-
ral Osório, 451- Trujillo- Sorocaba/SP.

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despacho da Coordenadora, de 26-5-2014
Aprovando as alterações de características operacionais 

das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:
Processo STM - 21824/2008 - Interessada: Consórcio 

Anhanguera - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-260TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário da 
linha C-260TRO-000-R, Cotia (km 30 Rodovia Raposo Tavares) 
– Barueri (Alphaville), via Carapicuíba (Centro), conforme fls. 
340/341, com extensão de 27,706 km.

Processo STM - 04641/2009 - Interessada: Consórcio 
Anhanguera - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-456TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário da 
linha C-456TRO-000-R, Barueri (Terminal Rodoferroviário Gual-
berto Tolaine) – Osasco (km 19,5 – Rodovia Raposo Tavares), 
via Barueri (Alphaville) e Carapicuíba (Centro), conforme fls. 
232/233, com extensão de 28,558 km, alteração de Terminal 
Principal, passando para Rua Fiovarante Barletta, altura do 25.

Processo STM - 04113/2002 - Interessada: Viação Piracica-
bana Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-931TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário 
da linha C-931TRO-000-R, Praia Grande (Jardim Samambaia) 
– Santos (Paquetá), via Santos (Canal 2), conforme fls. 183/184 
e correção do Terminal Secundário, passando para Rua João 
Pessoa, oposto ao 400.

Processo STM - 04112/2002 - Interessada: Viação Piracica-
bana Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-932TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário 
da linha C-932TRO-000-R, São Vicente (Parque das Bandeiras 
Gleba II) – Santos (Paquetá), via São Vicente (Jardim Rio Branco), 
conforme fls. 167/168, com alteração da extensão para 35,704 
km, alteração do Terminal Secundário, passando para Rua João 
Pessoa, 391 e correção do Terminal Primário, passando para 
Avenida Doutor Celso dos Santos, oposto ao 731.

Processo STM - 05833/2008 - Interessada: Consórcio 
Anhanguera - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-498TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário da 
linha C-498TRO-000-R, Carapicuíba (Jardim Novo Horizonte) 
– Santana de Parnaíba (Residencial Burle Marx), conforme fls. 
257/258, com alteração da extensão para 25,163 km e alteração 
do Terminal Secundário, passando para Estrada Sebastião Rodri-
gues Soares (Residencial – Burle Marx)

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Termo de Aditamento
3º Termo de Aditamento ao Contrato 007/2011 - Contratan-

te - Secretaria de Turismo - Contratada – Companhia Paulista de 
Obras e Serviços – CPOS - Proc. ST 061-2011 - Objeto – Presta-
ção de serviços técnicos especializados de engenharia, vistorias, 
e análise de documentação técnica, administrativa e contábil, 
relacionadas à formalização, acompanhamento e prestação de 
contas dos convênios firmados entre a Secretaria de Turismo do 
Estado de São Paulo, com os municípios do Estado de São Paulo 
- Alteração da redação das Cláusulas Terceira, Quinta e Décima 
Quarta – Prazo de Vigência – 21-05-2014 a 20-05-2015 - Data 
da assinatura do termo aditivo: 20-05-2014.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Extrato do Termo de Convênio
Processo 103/2014 – Convênio 049/2014 ST-DADE – Pare-

cer Jurídico CJTUR 170/2014 – Partícipes: Secretaria de Turismo 
e o Município de Mongaguá – Objeto: Valorização Turística 
da Orla da Praia – O valor do presente Convênio é de R$ 
3.925.816,71, sendo R$ 3.905.184,60 de responsabilidade do 
ESTADO e R$ 20.632,11 e/ou o que exceder, de responsabilida-

 Despacho do Diretor Administrativo Financeiro, de 
26-05-2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇO EDEPE 002/2013
Processo FF 247/2014
Interessado: FUNDAÇÃO FLORESTAL
Assunto: Prestação de serviços de fornecimento de alimen-

tação tipo "coffee break" e coquetel em eventos, por ATA de 
Registro de Preço na condição de órgão participante promovidos 
pela Defensoria Pública do estado de São Paulo.

HOMOLOGO A DESPESA E A EMISSÃO DE EMPENHO, a 
favor da empresa AERO EVENTOS COMERCIAL LTDA - EPP, no 
valor de R$757,50.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Despachos do Procurador Geral do Estado
De 14-05-2014
No processo 18575-434733/2014: “Tendo em vista a mani-

festação favorável do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 
46/05/2014), considero autorizado o afastamento do Procurador 
do Estado Aylton Marcelo Barbosa da Silva, para participar do 
‘II Encontro Nacional de Procuradorias Fiscais’, nos dias 24 e 
25-04-2014, em Salvador/BA”.

No processo 16556-431989/2014: “Tendo em vista a mani-
festação do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 47/05/2014), 
considero autorizado o afastamento da Procuradora do Estado 
Claudia Andrade Freitas, para participar do ‘XIV Congresso 
Brasileiro de Direito do Estado’, no período de 07 a 09-05-2014, 
em Salvador/BA”.

No processo 17040-415662/2014: “Tendo em vista a mani-
festação favorável do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 
48/05/2014), considero autorizado o afastamento dos Pro-
curadores do Estado Camila Küll Pintarelli, Românova Abud 
Chinaglia Paula Lima, Raquel Barbosa, Mônica Fraissat Ramalho 
e Simone Arbaitman e dos suplementes relacionados nos autos, 
para participarem do ‘XIV Congresso Brasileiro de Direito do 
Estado’, no período de 07 a 09-05-2014, em Salvador/BA”.

No processo 18575-387466/2014: “Tendo em vista a mani-
festação do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 49/05/2014), 
considero autorizado o afastamento da Procuradora do Estado 
Suzana Maria Pimenta Catta Preta Federighi, para participar do 
‘XII Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor’, no período 
de 12 a 15-05-2014, em Gramado/RS”.

No processo 18575-446172/2014: “Tendo em vista a mani-
festação do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 51/05/2014), 
considero autorizado o afastamento do Procurador do Estado 
Marcelo Gomes Sodré, para participar do ‘XII Congresso Brasi-
leiro de Direito do Consumidor’, no período de 13 e 14-05-2014, 
em Gramado/RS”.

De 20-05-2014
No processo 17040-383087/2014: “Tendo em vista a mani-

festação favorável do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 
52/05/2014), autorizo o afastamento dos Procuradores do Esta-
do Paola de Almeida Prado, Marilda Watanabe, Rodrigo Trindade 
Castanheira Menicucci e Luciana Rita Laurenza Saldanha Gaspa-
rini e dos suplementes relacionados nos autos, para participarem 
do ‘12º Fórum de Contratação e Gestão Pública’ nos dias 29 e 
30-05-2014, em Brasília/DF”.

No processo 19010-470079/2014: “Tendo em vista a mani-
festação favorável do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 
53/05/2014), considero autorizado o afastamento do Procurador 
do Estado Marcelo Gutierrez, para participar da palestra ‘Autis-
mo-funcionamento da máquina administrativa e os mecanismos 
judiciais cabíveis para o tratamento multidisciplinar especializa-
do’, no dia 16-05-2014, em Ribeirão Preto/SP”.

No processo 18575-472912/2014: “Tendo em vista a mani-
festação favorável do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 
54/05/2014), considero autorizado o afastamento da Procurado-
ra do Estado Sara Corrêa Fattori, para participar do ‘5º Seminário 
sobre o Superior Tribunal de Justiça-25 anos’, no dia 19-05-2014, 
em São Paulo/SP”.

De 22-05-2014
No processo 17040-433632/2014: “Tendo em vista a mani-

festação favorável do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 
50/05/2014), considero autorizado o afastamento dos Procura-
dores do Estado Marilda Watanabe, Mariana Rosada Pantano, 
Miriam Regina Cabral Aurélio, Lauro Tércio Bezerra Câmara, 
Daniel Henrique Ferreira Tolentino e dos suplementes relaciona-
dos nos autos, para participarem do ‘XII Congresso Internacional 
de Direito Constitucional’, no período de 15 a 17-05-2014, em 
Natal/RN”.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despachos da Diretora de Departamento –Subtª, de 
23-05-2014

Processo GDOC – 16831-503078/2014– instalação de 
pontos estruturados e jampeamento. Com fundamento no artigo 
24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, declaro dispensada a licitação e 
autorizo a contratação direta da empresa Telezini Telecomunica-
ções Ltda, inscrita na CNPJ sob o n. 04.548.315/0001-29, Inscri-
ção estadual n. 116.180.370.119, para instalação de pontos de 
rede estruturado, visando o remanejamento do Departamento 
de Administração e a Coordenadoria de Precatórios, pelo valor 
total de R$ 5.990,00 conforme Projeto Básico aprovado e pro-
posta comercial constantes do processo administrativo PGE º 
16831-503078/2014, aos quais estará vinculada a contratada, 
submetendo-se, outrossim, ao disposto na Resolução GPG n. 
18, de 27-03-1992. A contratação será formalizada mediante 
Nota de Empenho aplicando-se o Decreto estadual n. 53.455, de 
19-09-2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN inviabili-
zará o pagamento, dando causa à sua retenção.

Processo GDOC – 16854-374094/2014– Prestação de ser-
viços de vidraceiro. Com fundamento no artigo 24, inciso II, 
da Lei n. 8.666/93, declaro dispensada a licitação e autorizo 
a contratação direta da empresa Cantábrico Brasil Ltda-ME, 
inscrita no CNPJ sob o n. 02.286.146/0001-70, Inscrição estadual 
n. 146945170111, para prestação de serviços de vidraceiro, 
manutenção corretiva de 4 portas de vidro, pelo valor total 
de R$ 4.640,00 conforme Projeto Básico aprovado e proposta 
comercial constantes do processo administrativo PGE 16854-
374094/2014, aos quais estará vinculada a contratada, subme-
tendo-se, outrossim, ao disposto na Resolução GPG n. 18, de 
27-03-1992. A contratação será formalizada mediante Nota de 
Empenho aplicando-se o Decreto estadual n. 53.455, de 19-09-
2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN inviabilizará o 
pagamento, dando causa à sua retenção

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Extrato da 57ª Sessão Ordinária-Biênio 2013/2014
Data da Realização: 23-05-2014
Processo: 18577-1122675/2014 (apenso 18577-

439565/2012)
Interessado: Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Sindicância
Relator: Conselheiro Egidio Carlos da Silva
Deliberação CPGE 61/05/2014 – O Conselho deliberou, por 

maioria de votos, opinar pela absolvição do sindicado, vencidos 
o relator e o Conselheiro José Luiz Borges de Queiroz.

Valor do repasse: R$ 80.000,00
Parecer Jurídico: CJ/SMA 209/2014
Data de Assinatura: 21-05-2014
(Processo SMA 9.245/2013)
Termo de Convênio/2014: convênio que entre si celebram 

o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria do Meio 
Ambiente/ Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Natu-
rais/ Departamento de Fauna, e o Município de Socorro.

Convênio: 014/2014 - SMA/CBRN/DeFau
Concedente Secretaria do Meio Ambiente/ Coordenadoria 

de Biodiversidade e Recursos Naturais/ Departamento de Fauna
Beneficiário: Município de Socorro
Objeto: Implementação do Programa Estadual de Identifi-

cação e Controle da População de Cães e Gatos, instituído pelo 
Decreto 55.373, de 28-01-2010, mediante a execução das ações 
descritas no Plano de Trabalho.

Vigência: 9 meses, contados a partir da data de sua assi-
natura.

Valor do repasse: R$ 80.000,00
Parecer Jurídico: CJ/SMA 244/2014
Data de Assinatura: 21-05-2014
(Processo SMA 6.241/2013)
 Extrato do Termo Aditivo e de Retirratificação ao 

Contrato/2014
Termo Aditivo e de Retirratificação do Contrato de Preposi-

ção para exploração de jazida de carbonatito apatitico, calcita 
e magnetita, existente no Morro da Mina, em Cajati - SP, entre 
o Estado de São Paulo e a empresa Serrana S.A. de Mineração, 
de 12-11-1963, que entre si firmam o Estado de São Paulo e a 
empresa Vale Fertilizantes S.A., sucessora de Serrana S.A. de 
Mineração.

Partícipes: o Estado de São Paulo, e a empresa Vale Ferti-
lizantes S.A.

Objeto: formalizar a cessão de direitos sobre o referido 
contrato para a empresa Vale Fertilizantes S.A.; alterar, como 
consequência doa avanços tecnológicos na área, a indicação 
do produto da atividade minerária para “fosfato bicálcico”, em 
substituição a “superfosfato” ou “superfosfato simples”, e alte-
rar a forma de pagamento da remuneração prevista na Cláusula 
III do contrato de Sub-Concessão.

Pareceres Jurídicos: Parecer CJ/SMA 426/2013, e Parecer 
PA 56/2013.

Data da assinatura: 26 de maio 2014.
(Processo SMA 2007/2010)
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Alteração da 

Denominação do Contratado
Processo 9.401/2013
Contrato: 02/2014/GS
Parecer Jurídico 404/2014
Contratante: Secretaria do Estado do Meio Ambiente - Gabi-

nete do Secretário
Contratado: Nexstar Serviços EIRELI-EPP
CNPJ: 09.003,772/0001-51.
Objeto: Alteração da denominação da Contratada de DLA 

THREE SERVICE EIRELI - EPP para NEXSTAR SERVIÇOS EIRELI 
- EPP.

Data da Assinatura: 16-05-2014

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

 Portaria CFA 10, de 23-05-2014

Dispõe sobre a designação dos integrantes da 
Comissão Regional de Julgamento em 1ª Instância 
de Autos de Infração Ambiental do Centro Técnico 
Regional de Fiscalização III, em Santos

A Coordenadoria de Fiscalização Ambiental - CFA, designa 
a seguinte composição:

Artigo 1° - A Comissão Regional de Julgamento em 1ª 
Instância de Autos de Infração Ambiental lavrados na área de 
atuação do Centro Técnico Regional de Fiscalização III, em San-
tos, será integrada pelos seguintes representantes das entidades 
integrantes do SEAQUA, indicados pela CFA e Polícia Ambiental:

Presidente: João Thiago Wohnrath Mele – RG 33.876.974-2
Titular: José Francisco Trevisan - RG 7.819.975-X
Titular: João Nóbrega Junior - RG 15.953.521-9
Suplente: Maria Helia Farias - RG 6.941.068-9
Suplente: Ana Luiza Roma Couto Serra – RG 13.004.474-X
Suplente: Agnes Junqueira Crespo – RG 32.348.219-3
Suplente: Fábio Florêncio Ribeiro – RG 32.552.403-8
Suplente: Luiz André Capitan Dieguez – RG 9.435.909-X
Suplente: Jefferson Rodrigues Tankus / CBRN – RG 

25.187.315-8
Suplente: Leana Raunaimer – RG 27525494-X
Suplente: Priscila Abrantes Salvador Maria / CBRN – RG 

26885938-3
Suplente: Renato Guilherme Menezes Guimarães – RG 

43.744.611-6
Suplente: Daniel Ribeiro Jansen Ferreira – RG 25.526.705-8
Titular: Cap PM Edson Marcelo Pinto de Moraes – RE 

903987-2
Titular: 1º Ten PM Jefferson Jesus dos Santos - RE 963708-7
Suplente: 1º Ten PM Erich Nelson Cardoso Hoffmann - RE 

972267-0
Suplente: 1º Ten PM Sandro Inácio de Lima Carvalho – RE 

117530-A
Suplente: 1º Ten PM Rogério Gonçalves dos Santos - RE 

101352-1
Suplente: 2º Ten PM Alexandre Alves Mota - RE 114286-A
Suplente: 2º Ten PM Marcus Vinicius Donato – RE 127720-A
Suplente: 2º Ten PM Leandro Oliveira Silvestre de Queiroz 

– RE 127684-A
Suplente: 2º Ten PM Sócrates Guimarães Portela - RE 

119019-9
Artigo 2º - O agente autuante que participou da constitui-

ção de auto de infração em análise pela Comissão de Julgamen-
to, inclusive na condição de testemunha, não poderá participar 
do julgamento de recursos interpostos contra o mesmo.

Parágrafo único - O Presidente da Comissão Regional de 
Julgamento deverá certificar-se de que a recomendação foi 
observada como condição para a homologação do julgamento 
realizado pela Comissão.

Artigo 3º - Nos períodos de afastamentos regulamentares 
do Presidente da Comissão Regional de Julgamento, fica desig-
nado como suplente João Nóbrega Junior - RG 15.953.521-9.

Artigo 4º - Fica designado como competente para homo-
logação dos julgamentos, também o suplente do Presidente da 
Comissão Regional de Julgamento.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria CFA 02, de 10-01-2014.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Administrativo Financeiro, de 
26-05-2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇO EDEPE 002/2013
Processo FF 247/2014
Interessado: FUNDAÇÃO FLORESTAL
Assunto: Prestação de serviços de fornecimento de alimen-

tação tipo "coffee break" e coquetel em eventos, por ATA de 
Registro de Preço na condição de órgão participante promovidos 
pela Defensoria Pública do estado de São Paulo.

HOMOLOGO A DESPESA E A EMISSÃO DE EMPENHO, a 
favor da empresa SMARTBRASIL EVENTOS EIRELI - EPP, no valor 
de R$1.819,00.
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